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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 321, DE 06 FEVEREIRO DE 2023 DISPÕE SOBRE A
CONVOCAÇÃO DA 8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE JAÇANÃ/RN, utilizando de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde de
Jaçanã/RN, a qual será realizada no dia 15 de março de 2023 em
Jaçanã/RN, com o tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a
Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”.
Art. 2º A 8ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo
Secretário de Municipal de Saúde e, na sua ausência ou
impedimento, pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º A realização da 8ª Conferência Municipal de Saúde será
coordenada por uma comissão organizadora, a ser instituída
mediante resolução do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 4º O detalhamento da 8ª Conferência Municipal de Saúde
de Jaçanã/RN constará no regimento interno que será aprovado
pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante
Resolução do CMS a ser publicado pela Secretaria Municipal de
Saúde desta cidade.
Art. 5º As despesas decorrentes com a realização deste evento
correrão à conta de recursos próprios previstos nos orçamentos
da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de
Saúde.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogado o Decreto nº 320, de 20 de janeiro de 2023.

 
Jaçanã/RN, 06 de fevereiro de 2023.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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